
M 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUDA!' 
CÓPIA 

Ig 716 

de 4 de novembro de 1.967.— 

"Autoriza a aposentado...1a dc funcionário 

.Tua TH7,.;GW:C D,  

G Povo do Munic£pio de atnta 	a do Sapucal, 

por seus rmeeentantes decretou e eu, em seu nome sanciono e. se—

gainte lei: 

Art. 19 — rica autorizado a apeeentadoria do 

fUnoienáxio JOSL 	ODURO Dk SILVA, 1:mcarregado do Serviço de/ 

Balza da -refeitura nunicipal. 

:rt. 29 — Os proventos da aposentadoria, au—

torizada por esta lei, :terão 1:ual aos da atividade, feita e in- 

oerpore 	doa beneficies estatuidos em lei, relativamente a a— 

dicionais por tempo de serviço e abono de família. 

rt. 3: Ac despesas decorrentes deeta lei, 

cor ergo por conta de dotaçac do orçaente vigente, abrindo-se 

oportunamente o competente crédito suplementar. 

íxt. 49 — nevomadaa as dispoelOSee em contrá—

rio, entrará esta lei em vices na data de sua pu,licação• 

_Tido, cortante, a todos a quem o conhecimen—

to e execuçU desta lei pertencer, r -Lie a cam—
pram e façam cumprir, tão inteiramente como 

nela se contem. 

Registre—ec e publique—se. 

Prefeitura :'unicipal de Santa cita do Sapucaí, 4 de 	bre de 

1. 967.- 

. al-lette Tenro ereir 

Prefeitp rluniciyal 

oanna D'arc 

'irctora do .).;ept de Adm. 
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